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RESUMO 

 
O presente projeto tem como objetivo analisar criticamente as práticas abusivas de empresas que se 
apresentam como 'assessorias financeiras' e prometem 'reduzir dívidas' de consumidores e microempresas, 
mas que, na prática, agravam a situação econômica dos clientes ao induzi-los a interromper o pagamento do 
financiamento original e cobrar honorários antecipados, deixando-os vulneráveis à busca e apreensão de 
bens. A pesquisa fundamenta-se na articulação entre o Direito Bancário, o Código de Defesa do Consumidor 
(CDC), a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e o Código Penal, buscando identificar lacunas normativas 
que permitem a perpetuação dessas práticas, mesmo diante de um arcabouço jurídico que, teoricamente, 
protege o consumidor. Para tanto, será adotada uma metodologia qualitativa, com revisão bibliográfica e 
análise documental de decisões judiciais e autos administrativos, visando compreender como a interpretação 
integrada das normas pode fornecer estratégias jurídicas de prevenção e reparação para os consumidores 
prejudicados. Os resultados esperados incluem a formulação de um panorama jurídico integrado que articule 
as normativas vigentes, propondo um guia prático para advogados e órgãos de defesa do consumidor sobre 
como identificar, prevenir e combater práticas abusivas na renegociação de dívidas, bem como o 
fortalecimento da cidadania financeira por meio de diretrizes acessíveis e campanhas de conscientização. A 
pesquisa visa contribuir para a literatura acadêmica ao integrar, de maneira inédita, os aspectos bancários, 
consumeristas e penais na abordagem das fraudes financeiras praticadas por assessorias financeiras, 
fornecendo subsídios teóricos e práticos que fortaleçam a proteção jurídica dos consumidores. 

 

PALAVRAS-CHAVE: Assessorias financeiras; Direito Bancário; Lacunas normativas; Práticas abusivas; 
Proteção do consumidor. 
 

1 INTRODUÇÃO      
 

O presente projeto tem como objetivo analisar criticamente a atuação de empresas 
que se apresentam como 'assessorias financeiras' e prometem 'reduzir até 90% das dívidas' 
de consumidores e microempresas. Embora operem sob marcas distintas, compartilham o 
mesmo modus operandi: induzem o cliente a interromper o pagamento do financiamento 
original, cobram honorários antecipados e o deixam vulnerável à busca e apreensão do 
bem. Essas práticas, que muitas vezes se aproximam do crime de estelionato definido no 
art. 171 do Código Penal, configuram-se como um problema jurídico e social que afeta 
especialmente consumidores em situação de superendividamento e hipervulnerabilidade, 
frequentemente alvos fáceis devido à falta de informação jurídica. 

Do ponto de vista teórico, a problemática deste projeto se fundamenta na análise das 
lacunas normativas que permitem a atuação dessas empresas, mesmo diante de um 
ordenamento jurídico que, em tese, protege o consumidor contra práticas abusivas. A teoria 
da vulnerabilidade do consumidor, associada ao direito à informação (arts. 4º e 6º do Código 
de Defesa do Consumidor), a boa-fé objetiva e a função social dos contratos (art. 422 do 
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Código Civil), e as normas estruturantes do Sistema Financeiro Nacional (Lei 4.595/1964), 
serão abordadas para compreender os limites da proteção jurídica atual. Além disso, a 
pesquisa considera a autodeterminação informativa garantida pela Lei Geral de Proteção 
de Dados (LGPD - Lei 13.709/2018) e a jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de 
Justiça (Súmulas 297 e 381) e do Supremo Tribunal Federal (Tema 618), que estendem a 
tutela do CDC aos contratos bancários. 

Adicionalmente, a análise se apoia no microssistema de tratamento do 
superendividamento, inaugurado pela Lei nº 14.181/2021, que visa garantir o mínimo 
existencial e a dignidade do consumidor endividado, princípios estes que são frontalmente 
violados pelas falsas promessas de renegociação de dívidas.** A partir da integração 
desses referenciais teóricos, a pesquisa pretende problematizar a eficácia da legislação 
vigente diante da atuação dessas empresas, identificando os pontos críticos que facilitam 
o uso indevido das normas financeiras e consumeristas. 
 
2 MATERIAIS E MÉTODOS 

 

O presente projeto adota uma abordagem qualitativa, de natureza exploratória, 
fundamentada na análise bibliográfica e documental. A pesquisa se baseia em um 
arcabouço teórico que articula o Direito do Consumidor, o Direito Bancário e a teoria da 
responsabilidade civil, buscando compreender as práticas abusivas de assessorias 
financeiras. Os principais conceitos que norteiam a análise estão descritos no Quadro 1. 

 
Quadro 1:  Principais conceitos jurídicos da pesquisa 

Conceito Jurídico Perfil 

Vulnerabilidade do 
Consumidor  

Princípio do Código de Defesa do Consumidor (Art. 4º, I) que reconhece a fragilidade técnica, 
informacional e econômica do consumidor. No projeto, é o pilar para analisar como as assessorias 

exploram a falta de conhecimento dos clientes. 

Superendividamento 

Define-se como a impossibilidade do consumidor, pessoa natural e de boa-fé, de pagar a totalidade de 

suas dívidas de consumo sem comprometer seu mínimo existencial. É a condição que torna os 

consumidores alvos preferenciais das práticas abusivas investigadas. 

Responsabilidade Civil 
Objetiva 

 Prevista no Art. 14 do CDC, estabelece que o fornecedor de serviços responde, independentemente de 

culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos 

serviços. Aplica-se às assessorias pela falha na segurança e pelo resultado danoso de sua atuação. 

 Fonte: Elaborado pelos autores (2025) 

 
Para a coleta de dados, será realizada uma revisão sistemática da literatura em 

bases de dados acadêmicas e um levantamento de jurisprudência nos portais de tribunais 
de justiça. Serão analisadas legislações pertinentes, como o Código de Defesa do 
Consumidor, a Lei do Superendividamento e normas do Sistema Financeiro Nacional. A 
organização das fontes bibliográficas será gerenciada pelo software Mendeley, e os dados 
jurisprudenciais serão categorizados no Microsoft Excel para identificar padrões decisórios. 
Toda a pesquisa documental respeitará os princípios éticos, conforme a Resolução CNS 
466/2012, garantindo a confidencialidade e o uso adequado das informações. 
 
3 RESULTADOS E DISCUSSÕES 

 
A partir da análise documental e jurisprudencial, espera-se identificar e categorizar 

o modus operandi sistemático das assessorias financeiras que praticam atos abusivos. 
Prevê-se que os resultados demonstram um padrão de atuação que se inicia na captação 
de clientes superendividados por meio de publicidade agressiva, evolui para a instrução de 
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suspender o pagamento de dívidas legítimas e culmina no agravamento da situação 
financeira do consumidor, que fica sujeito a ações de busca e apreensão. 

Espera-se que a discussão articule como essa prática viola múltiplos dispositivos 
legais, configurando não apenas uma falha na prestação de serviço (CDC), mas também 
se aproximando de ilícitos civis e penais. A análise dos julgados permitirá discutir a eficácia 
das atuais ferramentas jurídicas e a necessidade de uma abordagem integrada para coibir 
tais atos. O padrão de atuação esperado pode ser visualizado na Figura 1. 
 

  
Figura 1: Fluxograma do modus operandi das assessorias financeiras abusivas 

Fonte: Dados da pesquisa 

 
4 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
Diante da problemática exposta, a pesquisa se propõe a analisar criticamente as 

práticas abusivas de 'assessorias financeiras', com o objetivo central de identificar as 
lacunas normativas que permitem sua perpetuação e propor estratégias jurídicas de 
prevenção e reparação. 

Espera-se, como resultado principal, a elaboração de um guia prático com diretrizes 
jurídicas que possam ser utilizadas por advogados, consumidores e órgãos de defesa do 
consumidor para identificar e combater tais práticas. 

Ao investigar os padrões de atuação dessas empresas e articular as diferentes 
frentes do Direito (Bancário, Consumidor, Penal e Proteção de Dados), o trabalho busca 
não apenas avançar no debate acadêmico, mas também subsidiar campanhas de 
conscientização e políticas públicas que promovam a educação financeira e a proteção 
jurídica dos consumidores vulneráveis, fortalecendo a cidadania financeira. 
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